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INDICAÇÃO Nº             /2025 
 
 
A Sua Excelência 
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha - ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vêm pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 
providência: 
 

 
“CRIAR O PROGRAMA GUARDA MIRIM, NESTE MUNICÍPIO” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A criação do Programa “Guarda Mirim” é de extrema importância para o desenvolvimento 
social e pessoal dos jovens em nossa comunidade. 
O programa proporcionará aos jovens uma educação voltada para a cidadania, promovendo 
valores como responsabilidade, respeito e solidariedade. 
Ao oferecer uma alternativa saudável e construtiva, o programa pode ajudar a afastar os 
jovens de situações de risco, diminuindo assim a incidência de violência e criminalidade 
entre a juventude. 
 
As atividades práticas e teóricas do programa permitirão que os participantes desenvolvam 
habilidades importantes, como liderança, trabalho em equipe e resolução de conflitos. 
O “Guarda Mirim” promoverá a integração dos jovens com diferentes segmentos da 
sociedade, fortalecendo laços comunitários e estimulando um ambiente mais colaborativo. 
Ressaltamos que este pedido poderá servir como um trampolim para futuras oportunidades 
educacionais e profissionais, preparando os jovens para desafios futuros. 
 
Por estas razões, a implementação do Programa “Guarda Mirim” se faz necessária e urgente. 
Acreditamos que ele será um grande passo em direção à construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária. 
 
 
Sala das Sessões, 12 de março de 2025.  

 
 
 

ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 
Vereador 
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